
Olá, Prazer
Somos



Somos uma plataforma especializada 
no enfrentamento ao assédio moral, 
virtual e sexual, que oferece 
capacitação, tecnologia,metodologia e 
suporte humanizado para construir 
ambientes saudáveis e seguros, 
reduzindo riscos legais e 
impulsionando transformação cultural 
nas organizações e na sociedade.
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Fundadora e CEO da Livre de Assédio
Vice-presidente da AAPSA , organização de RH com 
mais de 60 anos no País
Conselheira em iniciativas globais: Civicus Global 
Alliance, Fair Share of Women Leaders e OneFuture 
Collective
Ex-CEOda Viven e do Social Good Brasil
Ganhou o prêmio internacional Epic Awards, na 
categoria Women Inspiring Women 2023, na Espanha
Co-autora do volume 2, do livro Uma sobe puxa a outra.

Olá! 
Prazer, sou 
Ana Addobbati



AUTORIDADE
NO TEMA
A Livre de Assédio foi fundada por Ana 
Addobbati, uma especialista renomada 
e figura reconhecida no campo dos 
direitos de gênero e das minorias

Na sanção da Lei Federal 14.786/2023 foi 
porta-voz do movimento de mulheres no 
posicionamento do grupo frente a imprensa.

Em 2023, a Livre assinou, em 
conjunto com o MP/SP e Ministério 
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articuladora com a iniciativa 
privada, incluindo patrocinadores 
de eventos, trazendo assim apoio e 
comprometimento para o 
cumprimento da lei.



FOMOS PIONEIRAS
EM DESENVOLVER PROTOCOLOS

E MECANISMOS
DE PREVENÇÃO AO ASSÉDIO. ISSO 

NOS LEVOU A ATUAR EM 
CONJUNTO COM O PODER 

PÚBLICO.
HOJE TEMOS PLATAFORMAS DE 
TECNOLOGIA PARA AMPLIAR O 

IMPACTO DAS AÇÕES E PROMOVER 
EDUCAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO.



NOSSOS
CLIENTES





:c impactamos  mais de
 

ŝ=w vh¤ mopessoas
no Brasil !





O ASSÉDIO no 
ambiente de 
trabalho  é 
prejudicial a 
produtividade  e ao 
bem estar dos 
colaboradores .

72% das pessoas que se 
declaram trans e bissexuais 
foram vítimas de assédio no 

trabalho.
 Fonte: Instituto Patrícia  Galvão

Membros da comunidade
sofrem o dobro de casos de 
assédio moral comparados  

com profissionais  
heterossexuais

Fonte: Pesquisa realizada pela ONG Todxs

Após a pandemia, 
aumentou o número de 
casos de afastamento  

por causa de stress 
gerado por assédio no 

trabalho 
Fonte: Instituto Patrícia  Galvão

Entre 2019 e 2023, as denúncias de assédio no Brasil 
cresceram significativamente
Entre 2019 e 2021 triplicaram. Em 2022 o MPT registrou 
8.508 denúncias de assédio moral e sexualAté julho de 
2023, já haviam 8.458 denúncias, quase igualando o total de 
2022 e as denúncias de assédio sexual dobraram de 393 
em 2022 para 831 em 2023.
Esse aumento reflete maior conscientização e novos 
mecanismos de denúncia.
Fonte: SindiPetro -LP e VoceRH



ESSES TEMAS 
IMPORTAM?

Fortalecimento da Cultura 
Organizacional

Reputação e experiencia
Do colaborador 

Capacitação e Engajamento



RESULTADO DA AÇÃO:
Diminuição de Turnover
mensal de 25% para 4%

Protocolos usando 
plataformas digitais

REDE DE HOTÉIS 
MELIÁ BRASÍLIA

Uma mudança de cultura
no Turismo



OPORTUNIDADES :

COMO INICIAR A 
INTEGRAÇÃO DO 
TEMA À VISÃO 

ESTRATÉGICA DO 
NEGÓCIO  DE FORMA 

MAIS EFICIENTE

O TEMA DIVERSIDADE QUANDO BEM 
ESTRUTURADO E VISTO COMO ESTRATÉGICO 
ALAVANCA REPUTAÇÃO E DIMINUI RISCOS 

> CASO DE RACISMO NO CARREFOUR EXPÕE FRAGILIDADES 
DA EMPRESA 

> ESCÂNDALO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL IMPACTA O 
SETOR E INFLUENCIA MUDANÇA DO PERFIL DA LIDERANÇA

> FUNDOS COMEÇAM A COBRAR TRANSPARÊNCIA E 
RESULTADOS ¥INDICE IDIVERSA B3
A B3 tem dado passos importantes em relação à diversidade e inclusão. Lançou o IDIVERSA B3 em agosto de 2023, o 
primeiro índice na América Latina a combinar critérios de gênero e raça para selecionar empresas. O IDIVERSA mede a 
representatividade de mulheres, negros e indígenas nas companhias, incentivando a inclusão em cargos de alta 
liderança. Esse índice inclui 79 ativos de 75 empresas que se destacam nessa temática, e serve também como uma 
ferramenta de investimento focada em diversidade, parte da agenda ESG da B3.Além disso, a B3 está em vias de 
implementar uma política que exigirá que todas as empresas listadas tenham pelo menos uma mulher e um membro 
de grupo sub-representado (como negros, indígenas, LGBTQIA+ ou pessoas com deficiência) em seus conselhos de 
administração ou diretorias estatutárias até 2025. 



EXPECTATIVA DA SOCIEDADE  OU 
EXTERNALIDADE DO NEGÓCIO



O ASSÉDIO nas empresas impacta, além das pessoas, os negócios, 
a marca e a reputação.

Entre 2019 e 2021 as denúncias de 
assédio no Brasil triplicaram . Em 2022 
o MPT registrou 8.508 denúncias de 
assédio moral e sexual. Até julho de 
2023, já haviam 8.458 denúncias. As 
denúncias de assédio sexual dobraram 
de 393 em 2022 para 831 em 2023. 
Esse aumento reflete maior 
conscientização e novos mecanismos 
de denúncia. (Fonte: SindiPetro-LP)



O ASSÉDIO no ambiente de trabalho é prejudicial à produtividade 
e à saúde mental.

Dados do Ministério da Previdência Social 
mostram que em 2023 ocorreu um aumento 
de 38% nos benefícios por incapacidade 
devido a transtornos mentais e 
comportamentais, em relação a 2022. (Fonte: 
Valor Econômico e Ministério da Previdência 
Social)

O estudo indicou que 68% dos trabalhadores globais e 65% 
dos brasileiros se sentem confortáveis em conversar sobre 
saúde física, enquanto 64% globalmente e 63% no Brasil 
afirmam o mesmo em relação à saúde mental. No entanto, 
43% dos brasileiros acreditam que seus gestores não 
estão preparados para tratar questões de saúde mental 
sem julgamento 
(Fonte: ADP Research Institute).



GOVERNANÇA



Estabelecem mecanismos claros de prevenção, combate e penalização do assédio nas empresas, 
obrigando-as a adotar políticas de prevenção , criar canais de denúncia e realizar treinamentos  para 
evitar esse tipo de violência no ambiente corporativo.

Código Penal Brasileiro (Decreto -Lei nº 2.848/1940)Artigo 
216-A: Tipifica o assédio sexual no ambiente de trabalho como 
crime, prevendo pena de detenção de 1 a 2 anos. O crime 
ocorre quando alguém, em posição hierárquica superior ou 
com influência, constrange uma pessoa com o intuito de obter 
favorecimento sexual.

LEIS E 
REGULAMENTAÇÕES

Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) Ratificada pelo Brasil, a Convenção 190 da OIT 
reconhece o direito a um ambiente de trabalho livre de 
violência e assédio. Define assédio como qualquer 
comportamento que cause dano físico, psicológico, sexual ou 
econômico aos trabalhadores.

Lei 14.457/2022 - Programa Emprega + Mulheres: Exige que 
empresas com Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA) adotem medidas de prevenção e combate ao assédio 
sexual e outras formas de violência contra mulheres. Isso inclui 
a obrigatoriedade de criar canais de denúncia e realizar 
treinamentos anuais.

Constituição Federal Artigo 5º , X: Garante o direito à intimidade, vida privada, honra e imagem, assegurando indenização por dano moral e 
patrimonial em casos de assédio.

Lei 13.467/2017 - Reforma Trabalhista: A reforma trabalhista 
estabelece parâmetros mais claros para a reparação de danos 
morais por assédio, limitando os valores das indenizações a 
depender da gravidade do caso.



MPT 

Lei 14.540/2023: Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio 
Sexual e outros crimes contra a dignidade sexual no âmbito da administração pública 
direta e indireta. Embora focada no setor público, muitas práticas podem ser 
replicadas no setor privado, como canais de denúncia e ações de prevenção.

Lei 10.224/2001 Alterou o Código Penal, incluindo o crime de assédio sexual como 
conduta tipificada no ambiente de trabalho.

Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)  Embora seja voltada principalmente para a 
violência doméstica, tem sido usada para proteger mulheres no ambiente de trabalho 
em casos de violência psicológica ou assédio.

LEIS E 
REGULAMENTAÇÕES



É obrigação da 

empresa evitar  

o assédio! 

NR -1



A maioria das 
vítimas ganha 
até 4 salários 
mínimos Fonte: 

Think Olga

 e é negra - 
54% das 
vítimas 

Fonte: Think Olga

Antes mesmo da pandemia, o DataSus já 
mostrava que afastamento por conta da 

depressão eram o maior motivo de pagamento 
de auxílio-doença,

excluindo acidentes de trabalho, seguidos de 
transtornos ligados à ansiedade.

Cerca de 18,6 milhões de brasileiros, ou 
9,3% da população, convivem com o 
transtorno de ansiedade, segundo a 

Organização Mundial da Saúde (OMS)

Brasil, o país mais 
ansioso do mundo



A 
A NR-1 OFERECE TER PROGRAMAS 
DE PREVENÇÃO AO ASSÉDIO UMA 
EVIDENCIA CONCRETA DE QUE A 

EMPRESA CUIDA DA SAÚDE MENTAL 
DO COLABORADOR.

OU SEJA, SERVE PARA TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS.


